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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10166.008908/90-99

Sessab de ::	 23 de set.embro de 1993	 ACORDAD No 203.00.729
Recurso no::	 89.109
Recorren te::	 LANCHONIETE TRIANON I...TDA.
Recorrida ::	 ORF III/ MAIO:LIA ..- DE

FINSOCI AL/E:ATURAMENTO -- EXIGE/c In REFLE:1M)	 DE
V IscAL.r. zinc;;no »o :c Ri:: . ,:r -.. Em sendo correta a derii?aVo
relativa ao IRPII„ comes o ê rio rase vor-len :/e e de
CI.li a ti st:: al i tasalo a impu ta Ob em quei: n 'LEI° e
r . elle....x a ,, à der isao se b re a 1.011t l'' l DIA J. 5i.V0 cals .„ sor te
:E/len-lira ¡Aquela. Recurso negado

Vistos „ rel.atávl 05.: (4.5 ti:ÉSelai ri DS Ds p resen 1. c..5 	a k.‘-tcd„

ele 055.) ctl rso :inter posto por LANCHONETE TRIAbION LTDA.

ACORDAI,' jr55 lierobi-os da -terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes !, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso„ N.1115C50 te o Conselheiro SEBASTIA13 BORGES
'FASUARY.,

Sala das SessEles„ - .n 73 de ¡setembro el y-:. 1.993.
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7	 da I" . iN zencla Ilacional

VI si-n el SESSEE1 DE 2 
8 JAN 1994

Vart :1 ci. param „ a i ri d a I , do presem te :i UI g amen to „ (:i; Con %e I hei rens
RICARDO 1...EITE RODRIALIES„ 11ARIA THEREEZA VA3CONCE1.1...OS DE Al..1/E: IDA
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Processo no 10166.009908/90-99

Recurso no:	 89.109
AcórMMo no	 203-00.729
Recorrente:	 LANCHONETE TR1ANON LTDA.

RELATORIO

Contra a empresa acima identificada foi lavrada a
Notiflcaçao de Lançamemto de fls. 02, onde se exic4e a
contribuiçgo ao misocIAL, no valor correspondente a 269,3483
1~ , por ter. sido apurado, em fiscal i zag go do IRPJ, mnissáo de
rá~ta opEg-acional, relativa ae ano de 1985, caracJorizada pela
n go-comprovaçao de obrigaçaes.

Fundamenta-se a exigencia nos segui,ites dispositi-
vos legais ,. artigo primeiro, parágrafo primeiro, 1

co, 49 83, inciso IV, PO, 85, inciso I, 94, 10S,
parágrafo único, 114, parágrafo primeiro, e 115„ inciso primeiro,
do Regulamento da Contribuiçgo para o Irando de Investimento
2mial -- FINSOCIAL, aprovado pelo Decreto no 92.69B, de 21/05/86,
e artigo 13 do Decreto-lei no 2-113/88, artigo 22, inCiW.) V. do
Docreto-Lei no 2.397/87.

Considerando tratr-se de lançamento efetuado com
base em auto de infraç2ie de IRP3, A autuada tempestivamente
apn~~h, como defesa, cópia da mesma, impagnaan interposta 	 1
cmntra o processo de :ERRO (f1s. 11/13), na qual. alega haver a
fiscalizaçAo tirado ilagZes apressadas dos fatos verificados,
quando, na verdade, o que ocorreu foram lançamentos incorretos no
livro DiáriOn acurtado. porem, muito antes da aao fiscal-.

As fls. 15, manifesta-se a liscalizaçZo propondo a
manutençáo de lançamento impugnado, tendo em vista que na peça
impuqnatória n'A'o foi apiesentado nenhum fato novo que enseje a
e-ua alteraçgo. Acrescenta, ainda, a autuante: "A legislaao
tributária preve que a n:áb--comprovaan do valor lançado na. conta
F8ENE:EDORES, com docmmentos hábeis, no caleo, Duplicatas n11'o
pagas no ano-base, pn~se omiss:Ko de receita operacional (a ri..
180 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pele Decrete no
63.4no/sor.

O Delegado da Receita Frdenal em Brasília As tls„
19, considerando que a tributaçãO da matéria ii .agiosa pertinente
2.C.) precesse-matriz de IRPj foi julgado procedente "	 illAWMA
igualmente proced,,,nte a exigencia corp,,tante da 'k: -Li. 	 de
1..idefl.s.01,relativaSOCIAL.
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Insurgindo-se omtra a de C: prolatada em
primeira instancio administrativa, a autuada apresentou„ em tempo
~il., o Recurso de fls. 23/29, que, por razNo de maior
oWelividade e fidelidade As argumenta0'es expendidas, leio em
sesso.

¡Às fls. 33, consta o Despacho np 202-00.571 do
Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes, determinando
a baixa dos presentes autos em diligencia â repartiOo de origem,
para que a mesmo, lláo logo dit‘ponha da decitr;ão do Primeiro
Conselho do Contribuintes no processo de exigOncia do IRPU,
providencie a anexa0o do respectivo acórdão ao presente
processo.

Em atendimento ao solicitado As fls. 33, a DRF em
Brasília providenciou a juntada doAcórcbão no 106-5.026, da Sexta
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por unanimidade.
oe votos, negou provimento ao recurso (fls. :4/40).

E o relatório.
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ProcesSO 110	 10166 „ 008908/90-99
Acórao no; 203-00.729

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-se de exigOncia do FINSUGSAL/FATURAMENTç3.
de cor „ en	 de f :Is	 z4, 	 iRPCI „ cuf O Ft) c:0”5150 '4' o i	 g ad
procedente.

Neste proinso„ assim COMO naquele, se trata de
omissão de receita pressuposta pela constatação de passivo
fictício, assim, para eximir-me da im3uta0m, a Recorrente
deveria comprovar, com documentapo própria, a data dos
pagamentos, relativamente aos débitos ali registrados em seu
passivo, mas não o fez, quer nas fases impagnatória e recursal,
quer no processo dito "matriz", referente ao IRE'3„

Assim, vez que albergado no campo das simples
alega0es, rfão há COMO prosperar o recurso interposto.

Diante do exposto e do mais que constam dos ai'
 CAD recurso e nego-lhe provimento, mantendo, a exemplo do

processo de que é reflexo - referente ao IRP1, integra a decisgo
recorrida.

a das Sess 'c 	 23 de setembro de 1993.
ah. a
A

/	 40
UP WASILEWSKI
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